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EMEI$[A: Beajusta os valores d.os servidores
do Mun:icÍpio e d.á outras provid.ân-
c 1as

.ârt. Ie - Iica coacediclo um reajuste aos seE

vialores }Ermicipais de Vertente do !6rio, eoresponaleute a zçfi (vín-
te por cento), sobre os vencimentos percebicios en junho de L193.

lrt. 20 - Às despesas ctecorrentes com a êxê-

cução tl.esta T.,ei, comerão por conta tle d.otação pr.6pria consigaaila I

no orçamento ffiraic ipal rrigelrte.

âlú. 39 - Esta Lei entrar{ en rrjàor na data í

de sua publicação, retroagi[alo etn seus efeltos f i"ranceiro§, a par-
tir dê ls de juLho de 1993.

ârt. 49 - Iican revogadas as d.isposiç§es an

c onttEr1o .

Gabinete tto Prefeito de Yertente do trério, eu

26 de jul-ho de 1993.

Eetsdo de Petnambuco

PreÍeitura Municipal de Vertente
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